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PERFIL MUNICIPAL 

Data de Emancipação: 
19/12/1961 - Lei 790 

Data de Instalação: 
29/12/1961 

Extensão Temtorlal: 
360,76 kmª 

Municipio-Mãe: 
Santo Amaro da Imperatriz 

Municiplos Limitrofes: 
Angelina, Anitápolis, Rancho 
Queimado, Santo Amaro da 

Imperatriz, São Bonifácio e São 
Pedro de Alcântara. 

Clima: 
Mesoténnico Úmido 

Etnias Predominantes: 
Alemã e Portuguesa 

Religiões Predominantes: 
Católica e Luterana 

Santo Padroeiro: 
Sagrado Coração de Jesus 

Altitude: 70 metros 

Latitude: 27°41'59"S 

Longitude: 48º49'02"0 

População: 5.540 hab. 
IBGE 2010 

Temperatura: 
Média Anual: 18,3ºC 

Distãncia da Capital: 
36Km 

Principais Vias de Acesso: 
Rodovias BR 282 e 

SC435 

Região: 
Grande Florianópolis 

Base Econômica: 
Agricultura, Avicultura 

e Turismo 

Turismo: 
Colónias Alemãs 
Águas Tennais 

Gentilico: 
Aguasmomense 

estado de Santa Catarina 
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MOÇÃO N° 014/2021 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Águas Mornas, em sessão realiz.ada 
nesta data (02/08), por intennédio do Presidente Marcelo Steinbach e solicitação do 
Vereador Claudemir Thiesen, após deliberação e aprovação do Colendo Plenário, 
apresentam para consideração da Senhora Roberta Maas dos Anjos, Presidente da 
Companhia Catarlnense de Águas e Saneamento - CASAN, o teor da presente 
Moção: 

Que seja providenciada por essa Companhia a extensão de rede de âgua na 
localidade de Morro do Garcia I, Bairro Fazenda do Sacramento, neste Município. 

Tal medida se faz urgente e necessária tendo em vista que o local é habitado por 
diversas famílias, bem como atualmente existe projeto de pavimentação de toda a 
extensão daquela localidade, a ser realiudo em breve pela Secretaria de Obras do 
Munfcipio. 

Assim sendo, toma-se oportuno e conveniente a prévia realiução do serviço 
solicitado a esta Companhia, para posterior pavimentação do local, como fonna de evitar 
transtornos e prejuízos decorrentes do serviço de extensão de rede. 

Por derradeiro, o pleito em questão consiste em um direito assegurado pela Carta 
Magna e definido pela Lei nº 11.445/2007, com vistas a melhorar a qualidade de vida 
da população residente na referida localidade. 

Diante dessas considerações, Senhora Presidente, esta Casa de Leis solicita 
providências nesse sentido. 

Termos em que, pedem e esperam deferimento. 

Sala das sessões, 02 de agosto de 2021 j 
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Claudemir Thiesen 
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